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Junta Comercial do Paraná - 
JUCEPAR 

PORTARIA JCP Nº 100/2022 
 
O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, Marcos Sebastião 
Rigoni de Mello, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Federal nº 
8.934/94, artigo 23 e Decreto Federal nº 1800/96, art. 25 - XVII, em conformidade 
com o disposto nos artigos 18 e 19 da instrução normativa DREI nº 17, de 
05/12/2013, resolve:   
 

N O M E A R 
  

JOVICA DJUKIC, sérvio, naturalizado brasileiro, portador do RG 13.834.707-9 
– SSP/PR, expedida em 09/04/2015, inscrito no CPF/MF sob nº 701.402.001-34, 
residente e domiciliado nesta comarca, tradutor e intérprete AD HOC do idioma 
sérvio para o idioma português brasileiro e do idioma português brasileiro para o 
sérvio, em conformidade com o disposto nos artigos 18 e 19 da IN-DREI nº 72 de 
19/12/2019, tendo em vista o atendimento dos requisitos exigidos no mesmo 
diploma legal,  para tradução específica dos documentos apresentados no 
protocolo 22/351953-7, pertencentes à Sra. TIJANA JANKOVIC.  
 
Publique-se. Curitiba, 14 de junho de 2022. 
 

MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO 
Presidente 

65468/2022

Serviço Social Autônomo 
PARANAPREVIDÊNCIA 

PARANAPREVIDÊNCIA

Resumo dos atos de concessão de benefícios previdenciário - Os Diretores 
Presidente e de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela lei Nº 12.398, de 30 de dezembro de 1998, 
CONCEDEM os benefícios previdenciários abaixo relacionados: 
Ato n.129793/2022 - PENSÃO POR MORTE - PROTOCOLO 18.907.468-
9. Segurado: RICIERI CHAGAS, RG 61360247 - LF 1. Embasamento legal: 
Art. 24-B, I, II e III do Decreto Lei 667/69, com redação dada pela Lei Federal 
13.954/19. Beneficiário: CARLA FERNANDA OLIVEIRA CHAGAS, Cônjuge, 
Cota 100%, Valor R$ 7242,39. Total do Benefício R$ 7242,39
Ato n.129794/2022 - PENSÃO POR MORTE - PROTOCOLO 18.921.303-4. 
Segurado: GRACIA APARECIDA PEREIRA DE MATOS, RG 69321569 - LF 
1. Embasamento legal: Art. 8º da EC-PR 45/19 c/c art. 5º e art. 19 da LC 233/21. 
Beneficiário: JORGE DE MATOS, Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 968,16. Total 
do Benefício R$ 968,16
Ato n.129795/2022 - PENSÃO POR MORTE - PROTOCOLO 18.104.865-4. 
Segurado: AIRTON NEUBAUER FILHO, RG 30899750 - LF 1. Embasamento 
legal: Art. 8º da EC-PR 45/19 c/c art. 5º e art. 19 da LC 233/21. Beneficiário: 
CLAUDIA LIMA GIFFONI NEUBAUER, Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 
4984,64. Total do Benefício R$ 4984,64
Ato n.129797/2022 - PENSÃO POR MORTE - PROTOCOLO 18.924.703-
6. Segurado: ROSIMARI PERSEGONA, RG 6876730 - LF 1. Embasamento 
legal: Art. 8º da EC-PR 45/19 c/c art. 5º e art. 19 da LC 233/21. Beneficiário: 
LEOCADIO DA CUNHA, Companheiro(a), Cota 100%, Valor R$ 2364,07. Total 
do Benefício R$ 2364,07
Ato n.129798/2022 - PENSÃO POR MORTE - PROTOCOLO 18.981.417-8. 
Segurado: CLAUDIO TURECK, RG 17057243 - LF 1. Embasamento legal: Art. 
8º da EC-PR 45/19 c/c art. 5º e art. 19 da LC 233/21. Beneficiário: DOLORES 
GUINTA TURECK, Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 3306,68. Total do Benefício 
R$ 3306,68
Ato n.129799/2022 - PENSÃO POR MORTE - PROTOCOLO 18.909.094-3. 
Segurado: MARILIA SALES, RG 4120655 - LF 1. Embasamento legal: Art. 8º 
da EC-PR 45/19 c/c art. 5º e art. 19 da LC 233/21. Beneficiário: JOSE MARIA 
DOMINGUES SALES, Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 2203,07. Total do 
Benefício R$ 2203,07
Ato n.129800/2022 - PENSÃO POR MORTE - PROTOCOLO 18.909.094-3. 
Segurado: MARILIA SALES, RG 4120655 - LF 2. Embasamento legal: Art. 8º 
da EC-PR 45/19 c/c art. 5º e art. 19 da LC 233/21. Beneficiário: JOSE MARIA 
DOMINGUES SALES, Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 1764,19. Total do 
Benefício R$ 1764,19
Ato n.129801/2022 - PENSÃO POR MORTE - PROTOCOLO 18.909.723-
9. Segurado: CIPRIANO IAGUCZESKI ZARICHTA, RG 30060288 - LF 1. 
Embasamento legal: Art. 24-B, I, II e III do Decreto Lei 667/69, com redação 
dada pela Lei Federal 13.954/19. Beneficiário: MARIA MARGARET RICARDO 
ROSA ZARICHTA, Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 4574,58. Total do Benefício 
R$ 4574,58
Ato n.129802/2022 - PENSÃO POR MORTE - PROTOCOLO 18.873.077-9. 
Segurado: MARIA DE LOURDES CORDEIRO GUMIERO, RG 10551986 - LF 
1. Embasamento legal: Art. 8º da EC-PR 45/19 c/c art. 5º e art. 19 da LC 233/21. 
Beneficiário: EDUARDO AFONSO GUMIERO, Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 
1339,52. Total do Benefício R$ 1339,52

Curitiba, 24 de junho de 2022
65169/2022

PARANAPREVIDÊNCIA

Resumo dos atos de concessão de benefícios previdenciário - Os Diretores 
Presidente e de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela lei Nº 12.398, de 30 de dezembro de 1998, 
CONCEDEM os benefícios previdenciários abaixo relacionados:
Ato n.129934/22 - PENSÃO POR MORTE - PROTOCOLO 18.546.081-9. 
Segurado: VANDA MARIA GARCIA, RG 1.080.049-8 - LF 1. Embasamento 
legal: Art. 8º da EC-PR 45/19 c/c art. 5º e art. 19 da LC 233/21. Beneficiário: 
MARIA AUGUSTA FERREIRA SILLOS NOGUEIRA, Filho(a), Cota 100%, 
Valor R$ 3613.06. Total do Benefício R$ 3613.06
Ato n.129936/22 - PENSÃO POR MORTE - PROTOCOLO 19.001.237-9. 
Segurado: DEJAIME ROBERTO DE OLIVEIRA, RG 4.961.053-0 - LF 1. 
Embasamento legal: Art. 24-B, I, II e III do Decreto Lei 667/69, com redação 
dada pela Lei Federal 13.954/19. Beneficiário: KATIA CIRLENE DA SILVA 
DE OLIVEIRA, Cônjuge, Cota 50%, Valor R$ 2919.99; KAUANY CRISTINA 
DE OLIVEIRA, Filho(a), Cota 50%, Valor R$ 2919.99. Total do Benefício R$ 
5839.98
Ato n.129938/22 - PENSÃO POR MORTE - PROTOCOLO 16.982.624-2. 
Segurado: CLEMENCEAU BARRETO DE MOURA, RG 3.732.425-6 - LF 1. 
Embasamento legal: Art. 8º da EC-PR 45/19 c/c art. 5º e art. 19 da LC 233/21. 
Beneficiário: MARIA DA GLORIA BARRETO DE MOURA - MÃE, Cota 100%, 
Valor R$ 1544.38. Total do Benefício R$ 1544.38
Ato n.129940/22 - PENSÃO POR MORTE - PROTOCOLO 18.815.910-9. 
Segurado: RAIMUNDO NONATO DE LACERDA, RG 1.534.589-6 - LF 1. 
Embasamento legal: Art. 24-B, I, II e III do Decreto Lei 667/69, com redação 
dada pela Lei Federal 13.954/19. Beneficiário: MARIA MABEL DAMACENO 
DE LACERDA, Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 14990.95. Total do Benefício 
R$ 14990.95
Ato n.129941/22 - PENSÃO POR MORTE - PROTOCOLO 18.887.031-7. 
Segurado: MIRLON JOSE CAVALLARI, RG 943.380-5 - LF 1. Embasamento 
legal: Art. 8º da EC-PR 45/19 c/c art. 5º e art. 19 da LC 233/21. Beneficiário: 
JANETE ANTONIA CAMACHO STIMAMILIO CAVALLARI, Cônjuge, Cota 
100%, Valor R$ 10690.02. Total do Benefício R$ 10690.02
Ato n.129945/22 - PENSÃO POR MORTE - PROTOCOLO 18.979.824-
5. Segurado: TEREZA APARECIDA TEIXEIRA, RG 7.122.464-3 - LF 1. 
Embasamento legal: Art. 8º da EC-PR 45/19 c/c art. 5º e art. 19 da LC 233/21. 
Beneficiário: ALCEZIO ANTONIO TEIXEIRA, Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 
1358.79. Total do Benefício R$ 1358.79
Ato n.129949/22 - PENSÃO POR MORTE - PROTOCOLO 18.887.351-0. 
Segurado: FELIPE ROJAS, RG 1.379.669-6 - LF 1. Embasamento legal: Art. 8º 
da EC-PR 45/19 c/c art. 5º e art. 19 da LC 233/21. Beneficiário: ROSANGELA 
DA PAIXÃO ROJAS, Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 3117.31. Total do Benefício 
R$ 3117.31
Ato n.129950/22 - PENSÃO POR MORTE - PROTOCOLO 18.959.985-
4. Segurado: CYRO CANDIDO DE OLIVEIRA, RG 522.025-4 - LF 1. 
Embasamento legal: Art. 8º da EC-PR 45/19 c/c art. 5º e art. 19 da LC 233/21. 
Beneficiário: MARIA VICTORIA DE OLIVEIRA, Cônjuge, Cota 100%, Valor 
R$ 2070.44. Total do Benefício R$ 2070.44
Ato n.129952/22 - PENSÃO POR MORTE - PROTOCOLO 18.939.121-
8. Segurado: ROBSON LUIZ DA SILVA PORTO, RG 1.005.985-2 - LF 1. 
Embasamento legal: Art. 8º da EC-PR 45/19 c/c art. 5º e art. 19 da LC 233/21. 
Beneficiário: GENESSIR APARECIDA DE CARVALHO PORTO, Cônjuge, Cota 
100%, Valor R$ 5351.69. Total do Benefício R$ 5351.69
Ato n.129955/22 - PENSÃO POR MORTE - PROTOCOLO 18.562.561-3. 
Segurado: MANOEL CARLOS MARQUES DO VALE, RG 1.039.434-1 - LF 
2. Embasamento legal: Art. 8º da EC-PR 45/19 c/c art. 5º e art. 19 da LC 233/21. 
Beneficiário: HILDA SCALON DO VALE, Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 
3488.86. Total do Benefício R$ 3488.86
Ato n.129960/22 - PENSÃO POR MORTE - PROTOCOLO 19.013.903-4. 
Segurado: MIGUEL GRANATYR, RG 1.027.757-4 - LF 1. Embasamento legal: 
Art. 8º da EC-PR 45/19 c/c art. 5º e art. 19 da LC 233/21. Beneficiário: LUCIA 
ULBINSKI GRANATYR, Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 950.72. Total do 
Benefício R$ 950.72

Curitiba, 22 de junho de 2022
64151/2022

Secretaria da Agricultura 
e do Abastecimento 

Agência de Defesa Agropecuária 
do Paraná - ADAPAR 

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO
PARANÁ - ADAPAR GERÊNCIA DE APOIO TÉCNICO - GAT
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, originários das Gerências de
Sanidade Vegetal, Trânsito Agropecuário, Saúde Animal e Inspeção de
Produtos de Origem Animal e suas respectivas DECISÕES,
promulgadas pela AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO
PARANÁ-ADAPAR, calcadas nas LEIS n°s. 7827/83, 7802/89, 8014/84,
9818/91, 10711/03, 11200/95, 9056/89, 11200/95, 11504/96, 10799/94;
DECRETOS n°s. 24114/34, 3876/84, 98816/90, 4074/02, 6120/85,
4154/94, 5153/04, 3287/97, 6710/90, 2792/96, 12029/14 e 3005/00 e
demais ATOS COMPLEMENTARES.
As multas não quitadas serão inscritas no Cadastro de Inadimplentes -
CADIN/Dívida Ativa.
O DIRETOR DE DEFESA AGROPECUÁRIA, examinando os presentes
AUTOS DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, julga procedentes as
AUTUAÇÕES e aplica as seguintes SANÇÕES:

Auto de Infração nº 32703, Protocolo nº 182314099, contra RODRIGO
NOWICKI, Município de CAPANEMA - PR. DECISÃO: Multa - R$
1.273,10.
Auto de Infração nº 105105, Protocolo nº 176699876, contra
MONALISA IATSKIV SERPA, Município de GUARAPUAVA - PR.
DECISÃO: Multa - R$ 1.273,10.
Auto de Infração nº 94672, Protocolo nº 176487437, contra JOSÉ
MARTINS DOS SANTOS, Município de PARAGUAÇU PAULISTA - SP.
DECISÃO: Multa - R$ 1.273,10.
Auto de Infração nº 15857, Protocolo nº 182280542, contra MARCIA
MARIA ROSSETTO, Município de JAGUAPITÃ - PR. DECISÃO: Multa
- R$ 7.765,91.
Auto de Infração nº 32338, Protocolo nº 175432965, contra JOSÉ
AMANY CORREA, Município de PITANGA - PR. DECISÃO: Multa - R$
6.874,74.
Auto de Infração nº 66457, Protocolo nº 186851048, contra GISELE
VALERIO BIANCO, Município de MARINGÁ - PR. DECISÃO: Multa -
R$ 1.273,10.
Auto de Infração nº 56832, Protocolo nº 174451443, contra EDSON
FAGNER DA SILVA ALMEIDA, Município de CRUZEIRO DO OESTE -
PR. DECISÃO: Multa - R$ 35.519,49.
Auto de Infração nº 29143, Protocolo nº 179952564, contra JURACI
ALEXANDRE LIBARDONI, Município de CASCAVEL - PR. DECISÃO:
Multa - R$ 8.911,70.
Auto de Infração nº 56827, Protocolo nº 171773717, contra
APARECIDO FURLAN, Município de UMUARAMA - PR. DECISÃO:
Multa - R$ 2.673,51.
Auto de Infração nº 5120, Protocolo nº 184740907, contra PETERSON
LEIVA TAROCO, Município de PARANAVAÍ - PR. DECISÃO:
Advertência.
Auto de Infração nº 56837, Protocolo nº 182764930, contra IDALINA
BETTI MANSO, Município de CRUZEIRO DO OESTE - PR. DECISÃO:
Multa - R$ 1.273,10.
Auto de Infração nº 17809, Protocolo nº 182318442, contra WILSON
ANTONIO AUGUSTI, Município de SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR.
DECISÃO: Multa - R$ 8.402,46.
Auto de Infração nº 29146, Protocolo nº 182121789, contra LUIZ
CARLOS PROPODOSKI, Município de CASCAVEL - PR. DECISÃO:
Multa - R$ 5.728,95.
Auto de Infração nº 19554, Protocolo nº 186844254, contra OSVALDO
SIMOES DE MELLO, Município de ARAPONGAS - PR. DECISÃO:
Multa - R$ 2.036,96.
Auto de Infração nº 102294, Protocolo nº 159075621, contra
HUMUSFERTIL PRODUTOS PARA JARDINAGEM EIRELI, Município
de TOLEDO - PR. DECISÃO: Arquivamento por
Nulidade/Improcedência.
Auto de Infração nº 15286, Protocolo nº 176374640, contra SERGIO
VANIL MARSOLA E OU ANTONIO EDUARD, Município de SANTA
CRUZ DO RIO PARDO - SP. DECISÃO: Multa - R$ 1.273,10.
Auto de Infração nº 31314, Protocolo nº 173804369, contra DARCI
PAULO MARTINS , Município de SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS - PR.
DECISÃO: Multa - R$ 5.601,64.
Auto de Infração nº 32705, Protocolo nº 182318361, contra SIDINEI
MARCELO LANGNER, Município de BELA VISTA DA CAROBA - PR.
DECISÃO: Multa - R$ 13.749,48.
Auto de Infração nº 34003, Protocolo nº 182012300, contra RICARDO
FRIZZO, Município de SALGADO FILHO - PR. DECISÃO: Multa - R$
2.291,58.
Auto de Infração nº 86220, Protocolo nº 182145980, contra SILVA E
SILVA TRANSPOTES LTDA, Município de CAPINZAL - SC. DECISÃO:
Multa - R$ 1.273,10.
Auto de Infração nº 32727, Protocolo nº 182312150, contra ELISEU
DOS SANTOS CEZAR, Município de REALEZA - PR. DECISÃO:
Advertência.
Auto de Infração nº 41356, Protocolo nº 182234850, contra CESAR
WARKEN, Município de RIBEIRÃO CLARO - PR. DECISÃO: Multa -
R$ 4.583,16.
Auto de Infração nº 51283, Protocolo nº 165079825, contra AGRIVALLE
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS
LTDA, Município de SALTO - SP. DECISÃO: Multa - R$ 45.813,26.
Auto de Infração nº 15285, Protocolo nº 176368578, contra MARIZE DO
CARMO VALLE MARIANO E CIA LTDA EPP, Município de
QUATIGUÁ - PR. DECISÃO: Multa - R$ 1.273,10.
Auto de Infração nº 31465, Protocolo nº 182295205, contra JOSÉ
TEIXEIRA FILHO, Município de TERRA ROXA - PR. DECISÃO:
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